
REQUERIMENTO nº             /2019 

(do Sr. Deputado Padre João) 

Requer a convocação de Sessão Solene da 

Câmara dos Deputados para celebrar o Dia 

Mundial da Alimentação e o aniversário de 40 

anos de presença da Organização das Nações 

Unidas para a Agricultura e Alimentação 

(FAO) no Brasil. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a V. Exa., nos termos dos artigos 68, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, ouvido o Plenário, seja realizada Sessão Solene desta Casa, preferencialmente nos 

dias 06, 13 ou 14/11 de 2019, para homenagearmos o Dia Mundial da Alimentação que 

acontece em16 de outubro de cada ano, e celebrarmos o aniversário de 40 anos de presença da 

Organização das Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação (FAO) no Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Comemorado em 16 de outubro, o Dia Mundial da Alimentação busca desenvolver uma 

reflexão a respeito do quadro atual da alimentação mundial e principalmente sobre a fome e 

desnutrição no Planeta. Visa estimular a cooperação entre os países e a participação da 

população rural na tomada de decisões. A data marca a criação da Organização das Nações 

Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), em 1945, cujo objetivo é elevar os níveis de 

nutrição e de desenvolvimento rural. 

A FAO está presente no Brasil desde 1949, apenas quatro anos após sua criação. 

Durante esse período o País passou por grandes transformações sociais, econômicas e políticas, 

transformando-se em exemplo de sucesso no combate à fome e à miséria. É inegável a 

contribuição da FAO para o sucesso brasileiro. 

O Brasil é signatário de uma série de Tratados Internacionais que dispõem sobre o 

Direito Humano à alimentação adequada. A nossa Constituição Federal estabelece como um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana. Por força da 

Emenda Constitucional n. 64, de 4 de fevereiro de 2010, o artigo 6º da CF/88 foi alterado, 

introduzindo a alimentação como direito social em nosso País. 

No ano de 2006 aprovamos a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei 

nº 11.346, que reconhece, em seu artigo 2º, que o direito a uma alimentação adequada é inerente 

à pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados em nossa Carta Magna. 

No ano seguinte, em 2007, criamos a Frente Parlamentar da Segurança Alimentar e Nutricional 

no Congresso Nacional (FPSAN), concebida para se constituir em espaço de discussão e 
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ferramenta de apoio à tramitação de propostas que ajudem a democratizar o acesso regular e 

permanente de todos os brasileiros aos alimentos de que necessitem, conforme estabelecido na 

Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional, acima citada. 

Desde 2014, a aludida Frente encontra-se sobre a nossa coordenação. Com o apoio e 

empenho da FPSAN, que tem servido de modelo para criação de outras Frentes dessa natureza 

em mais de vinte países da América Latina e Caribe, logramos importantes êxitos no avanço da 

legislação brasileira. 

A solenidade visa reconhecer a importância da alimentação em nosso dia a dia e 

celebrar a presença da FAO no Brasil, destacando as conquistas alcançadas e os desafios a 

serem enfrentados para que continuemos avançando rumo à consolidação desse direito. 

 

Brasília, 18 de setembro de 2019. 

 

 

PADRE JOÃO 

Deputado Federal – PT/MG 

Coordenador-Geral da Frente Parlamentar de Segurança Alimentar e Nutricional (FPSAN) 

 

 

PAULO PIMENTA  

Deputado Federal – PT/RS 

Líder do Partido dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados 
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